
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 

O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 

95, §1°, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido 

o plenário, que seja encaminhada ao Excelentıśsimo Senhor Prefeito 

Municipal, a presente: 

INDICAÇÃO Nº__________/2026 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO DA CIDADE E 
HABITAÇÃO (SEMDEH)  A ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA HÍDRICA. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente indicação justifica-se pela necessidade estratégica de garantir a 

disponibilidade de água em quantidade e qualidade para o consumo humano e 

atividades produtivas em Guarapari, prevenindo crises de abastecimento 

decorrentes de períodos de estiagem ou degradação de mananciais, mediante o 

diagnóstico das fontes de captação, a proteção de áreas de recarga e o 

planejamento de infraestruturas resilientes que assegurem a sustentabilidade 

hídrica e a resiliência do município frente às mudanças climáticas e ao crescimento 

da demanda urbana. 

Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 04 de março de 2026. 
​

VINICIUS LINO 
Vereador - PL 
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